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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Dirce Reis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Dirce Reis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.dircereis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE DIRCE REIS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1.697/2020, DE 28 DE SETEMBRO DE 
2.020.

“Dispõe sobre a manutenção de 
suspensão das aulas presenciais em 
todas as escolas de educação infantil 
e ensino fundamental da rede pública 
Municipal de Dirce Reis e Estadual”.

EUCLIDES SCRIBONI BENINI, Prefeito Municipal 
de Dirce Reis, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc, e

Considerando as recomendações do Centro de 
Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução 
nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde 
do Estado de São Paulo;

Considerando que a saúde é direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações 
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
na forma do artigo 196 da Constituição da República;

Considerando a necessidade de conter a disseminação 
da COVID-19, e garantir o adequado funcionamento dos 
serviços de saúde;

Considerando que o Município de Dirce Reis ainda 
não houve a estabilização no número de contaminados;

Considerando a necessidade de se acrescentar as 
medidas de prevenção;

DECRETA:

Artigo 1º. -Fica mantida a suspensão das aulas 
presenciais na Escola Infantil e de Ensino Fundamental 
Municipal e Estadual no Município de Dirce Reis, até 31 
de outubro de 2020, mantendo-se as atividades on-line.

Artigo 2º. -As medidas previstas neste Decreto 
Municipal poderão ser reavaliadas a qualquer momento.

Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Dirce Reis, SP, em 28 de setembro de 2020.

EUCLIDES SCRIBONI BENINI

Prefeito Municipal

Registrada e publicada, na data de sua publicação, 
conforme legislação em vigor: ERRATA: REPUBLICADO 
PARA CORREÇÃO
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